
Àutorlza a balrar a regulamentegâo para

conceasôo e erploregão couerclal de ber-
cas no UunlcíPlo.

À CÂUÀRÂ UUtrICIPÀI DE UO}ID,ÀÍ DECREIA E EU PROUTILGO Â SEGUItrTE

I,EI:

Ârt. 10 - Flca o poder .Executlvo autorLzado a balxar a reguleEe3

tação pera a concessiio e exploração comerclal ôes bar-

casrrxo terrttórlo cto Uunlcíplorôando preferêuclasreD I
gualclade Ôe condlgõesraos aüuale coaeessi.onárlos a tí-
tuJ-o Precárto.

Art. 2c - Ae propostae pera a exploraçêo eeriio entregues ao Sr'
Prefeito Ururiclpalrque as tará eremlnar por uDa couls-
gâo de tree(l)neubroerfuncionérioe ou niio da funlctpa-
lldacle rà qual lncumbe Ôar parecer sôbre as Eestras e t

sob a presiÔêncla do sr.Prefeltoraceltar aquela que /
nalg convier ao UutrlcíP1o'

Ârt. 7s - Egta lei entrard em vigôr na d'ata cle sua publlcaçãorre

vogaclas as disposlçõee em contrárlo'

,^ ,,2
prefeitura funlclpal de lfloada,úr.í.de l[aio d'e L955.

Prefelto HunlclPal'.

Arthur San
Reg'strada c publ'catia nesta Scc*etar'a

PreÍ. t'tu,.íc' Mondoí'"*à'-t "'í*t Ú''í-ãSecretérlo.

-i..?.^türr ú"rlciy'
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